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S E C R E TA R I AR E G I O N A L DOS A S S U N TOS SOCIAIS

DIRECÇÃO REGIONALDE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DOS
RECURSOS

Av i s o

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por despacho
de Sua Excelência a Secretária Regional dos Assuntos Sociais de
31/05/2005, que autorizou a abertura do Concurso Externo de
admissão ao estágio da especialidade da carreira técnica superior
de saúde, no Ramo de Psicologia Clínica, com vista ao
preenchimento de dezoito vagas, para o Serviço Regional de
Saúde, E.P.E. – Secretaria Regional dos Assuntos Sociais:

1 - Encontra-se afixada na Direcção Regional de Gestão e
Desenvolvimento dos Recursos, sita à Rua das Pretas, número 1
– 5.º andar, a lista de classificação final dos candidatos admitidos
e excluídos do concurso acima mencionado.

2 - Dando cumprimento ao estipulado no artigo 15.º da
Portaria n.º 796/94, de 7 de Setembro e do artigo 4.º da Portaria
n.º 226/2004 da Vice-Presidência do Governo Regional e das
Secretarias Regionais dos Assuntos Sociais e do Plano Finanças,
de 23 de Novembro de 2004, publicada no Jornal Oficial da
Região Autónoma da Madeira nº 148, II Série, de 30 de
Dezembro de 2004, em anexo se publica a referida lista,
devidamente Homologada pela Directora Regional de Gestão e
Desenvolvimento dos Recursos em 31 de Maio de 2007.

3 - Em cumprimento do disposto no artigo 16.º da Portaria n.º
796/94, de 7 de Setembro, conjugado com o artigo 2.º da Portaria
n.º 226/2004, de 23 de Novembro da Vice-Presidência do
Governo Regional e das Secretarias Regionais dos A s s u n t o s
Sociais e do Plano e Finanças, informa-se que desta
homologação cabe recurso hierárquico para a Secretaria
Regional dos Assuntos Sociais, a interpor no prazo de 10 dias
úteis contados da data da publicação da presente lista no Diário
da República.

CONCURSO DE ADMISSÃO AO ESTÁGIO DA
ESPECIALIDADE DA C A R R E I R A T É C N I C A S U P E R I O R
DE SAÚDE NO RAMO DE PSICOLOGIA C L Í N I C A C O M
V I S TA AO PREENCHIMENTO DE DEZOITO VA G A S ,
PA R A O SERVIÇO REGIONALDE SAÚDE, E.P. E .

Lista de classificação final dos candidatos admitidos e
e x c l u í d o s .
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S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO PLANO E FINANÇAS

D e s p a c h o

Considerando que os Chefes dos Serviços de Finanças da
Ponta do Sol e da Calheta cessaram o exercício de funções por
efeitos da aposentação;

Considerando que, até provimento dos referidos carg o s ,
torna-se necessário assegurar o exercício das atribuições
daqueles serviços; 

Considerando que, os funcionários abaixo identificados, pela
experiência e qualificações profissionais, comprovadas por
curriculum em anexo, reúnem o perfil adequado para o exercício
das funções correspondentes ao cargo de Chefe de Finanças;

Ao abrigo do artigo 11º do Decreto Legislativo Regional nº
28/2006/M, de 19 de Julho, determino:

1. Nomear, em regime de substituição, no cargo de Chefe de
Finanças os funcionários abaixo mencionados:

Chefe do Serviço de Finanças da Ponta do Sol 
- Paulo Augusto da Silva Góis, Técnico A d m i n i s t r a ç ã o

Tributária, nível 2.

Chefe do Serviço de Finanças da Calheta
- Maria Mécia de Freitas S. Bettencourt, T é c n i c o

Administração Tributária, nível 1.

2. O presente despacho produz efeitos por urg e n t e
conveniência de serviço a partir de 09 de Abril de 2007.

A presente despesa tem cabimento orçamental na
Secretaria 09, Capítulo 02, Divisão 05, Subdivisão 00,
Código 01.01.03.

Secretaria Regional do Plano e Finanças, 4 de Abril de
2007.

O SECRETÁRIO REGIONAL, José Manuel Ventura Garcês

Despacho

Ao abrigo do disposto no nº 1 do artigo 3º, alínea e) do
artigo 4º do Decreto-Lei 497/99, de 19 de Novembro, e
ponto ba) da alínea b) do artigo 20º do Decreto Legislativo
Regional nº 28/2006/M, de 19 de Julho, encontrando-se
reunidos os requisitos a que se refere o nº 1 do artº 7º do
citado Decreto-lei, determino:

1 – Nomear na categoria de Técnico de A d m i n i s t r a ç ã o
Tributária, nível 1, Grau 4, índice 535, do quadro de pessoal da
Direcção Regional dos Assuntos Fiscais da Secretaria Regional
do Plano e Finanças a funcionária licenciada Maria Madalena
Serrano Casaes Ribeiro Franco, ficando dispensada do exercício
das correspondentes funções, em regime de comissão de serviço
extraordinária, ao abrigo do nº 2 do artigo 7º, do Decreto-Lei
497/99, de 19 de Novembro.

2 – O presente despacho produz efeitos a  partir de 1 de
Fevereiro de 2007.

3 – Esta despesa tem cabimento orçamental na rubrica da
Secretaria 09, Capítulo 02, Divisão 05, Subdivisão 00,
Classificação Económica 01.01.03.  

Secretaria Regional do Plano e Finanças, 26 de Janeiro de
2007.

O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS, José
Manuel Ventura Garcês

Direcção Regional de Gestão e Desenvolvimento dos
Recursos, aos 6 dias do mês de Junho de 2007.

AD IRECTORA REGIONAL, Augusta Aguiar
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 1,81 (IVA incluído)


